
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca

Conselho Diretor

Resolução 100/2025 - CODIR/CEFET/RJ, de 12 de dezembro de 2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, conforme deliberação na 8ª sessão ordinária de 2025, em 12 de
dezembro de 2025,  

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar Desfazimento de bens, processo 23063.005922/2025-31. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

MAURÍCIO SALDANHA MOTTA 

Presidente do CODIR 
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